
TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

Contratação de serviços de Engenharia para a execução das obras de serviços de 

engenharia para Reforma da Quadra do Bairro Ana Rita, Timóteo/MG à conta de 

recurso do convênio 984524/2025 - Operação 1105509-26, firmado entre o ministério 

do desenvolvimento regional representado pela Caixa Econômica Federal e o 

Município de Timóteo. 

Planilha em anexo 

1.1. O serviço objeto desta contratação são caracterizados como obra e serviço de 

engenharia comum, pois, justifica-se, por se tratar de obra corriqueira, cujos 

métodos construtivos, equipamentos e materiais utilizados para a sua feitura são 

frequentemente empregados e aptas de ser bem executada pela maior parte do 

universo de potenciais licitantes disponíveis e que, e por sua homogeneidade ou 

baixa complexidade, conforme o artigo 6° da Lei n° 14.133/2021. 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados da assinatura do 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 

relação à vigência da contratação. 

1.4. O prazo de execução da obra é de 6 meses. 
 
 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 

apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. Justificativa para a Ausência da Reforma da Quadra Ana Rita no Plano Anual de 

Contratações 2026 
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A contratação referente à reforma da Quadra Poliesportiva do Bairro Ana Rita não 

constou inicialmente no Plano Anual de Contratações (PAC) do exercício de 2026 em 

razão da necessidade de priorização de outras demandas consideradas emergenciais 

pela Administração Municipal no momento da elaboração do planejamento anual. 

Contudo, após análise técnica da situação atual da quadra, verificou-se a 

necessidade de intervenção para adequação da estrutura física, visando garantir 

melhores condições de segurança, acessibilidade, funcionalidade e utilização do 

espaço pela comunidade escolar e pelos usuários em geral. 

A presente contratação encontra-se alinhada com o planejamento da Administração 

Pública Municipal, especialmente no que se refere às políticas públicas voltadas à 

promoção do esporte, lazer, inclusão social e melhoria da infraestrutura urbana e 

educacional do Município de Timóteo. 

Ressalta-se ainda que a execução da reforma contribuirá diretamente para a 

valorização do espaço público, incentivo às práticas esportivas e desenvolvimento das 

atividades educacionais e comunitárias, atendendo ao interesse público e às 

demandas da população local. 

Dessa forma, ainda que não prevista inicialmente no PAC 2026, a contratação 

demonstra compatibilidade com os objetivos estratégicos da Administração Municipal, 

justificando sua realização. É imprescindível que o poder público reveja suas 

prioridades e inclua essa demanda em futuros planos de investimento, visando 

garantir a segurança, acessibilidade e qualidade de vida de todos os cidadãos. 

 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
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Levando-se em conta as caraterísticas do objeto a ser contratado, entende-se que a 

melhor solução é a 1, contratação de empresa especializada para a execução da 

construção com insumos e mão de obra, disponibilidade de equipe multidisciplinar, de modo 

a garantir que a construção siga todos os padrões e exigências de qualidade dos 

normativos técnicos e equipamentos bem como a segurança do trabalho durante a 

execução dos serviços. Além disso, caso ocorra alguma falha na execução do serviço 



contratado, a responsabilidade civil pelo dano causado ao erário será da empresa 

contratada. 

Conforme o estudo, a construção baseia-se nos seguintes itens: 

 
 Lixamento de estrutura metálica; 

 Limpeza de piso de quadra; 

 Demolição de alvenaria; 

 Alvenaria em tijolo cerâmico furado 10x20x30; 

 Quadro de Distribuição em PVC; 

 Pintura de estrutura metálica; 

 Pintura de piso de quadra; 

 Tubo Pvc Águas Pluviais 

 Limpeza final da obra; 
 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1. Sustentabilidade 

4.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 

objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de 

Contratações Sustentáveis. 

4.1.2. Realizar a gestão de resíduos, buscando a diminuição dos mesmos a serem 

encaminhados para a disposição final ambientalmente adequada. 

4.2. Subcontratação 

 
O art. 122 da Lei nº 14.133/2021 prevê que, na execução do contrato e sem prejuízo das 

responsabilidades contratuais e legais, a contratada poderá subcontratar partes da obra, 

do serviço ou do fornecimento até o limite autorizado. 

É permitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições: 

 

 É vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da obrigação. A 

subcontratação depende de autorização prévia da CONTRATANTE, a quem 
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incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica 

necessários para a execução do objeto. 

 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral 

da CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a 

supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como 

responder perante a CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigações 

contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

 A CONTRATADA deverá subcontratar microempresas e empresas de pequeno 

porte, nos percentuais mínimos de 10% (dez por cento) e máximo de 30% (trinta 

por cento) atendidas as disposições dos subitens acima, bem como o seguinte: 

 A CONTRATADA deverá apresentar a documentação de regularidade fiscal das 

microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas, sob pena de 

rescisão contratual; 

 A CONTRATADA se compromete a substituir a subcontratada, no prazo máximo 

de 30 (trinta) dias, na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o 

percentual originalmente subcontratado até a sua execução total, notificando a 

CONTRATANTE, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou 

a demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará responsável 

pela execução da parcela originalmente subcontratada. 

 A exigência de subcontratação de ME ou EPP não será aplicável se a 

CONTRATADA for: 

 microempresa ou empresa de pequeno porte; 

 consórcio composto em sua totalidade por microempresas e empresas de 

pequeno porte, respeitado o disposto no art. 15 da Lei nº 14.133/2021; 

 consórcio composto parcialmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte com participação igual ou superior ao percentual exigido de 

subcontratação. 

4.3. Garantia da contratação 

4.3.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021, a empresa vencedora desta licitação se obriga a apresentar garantia, 
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no ato da assinatura do contrato, numa das seguintes modalidades, no valor de 5% (cinco 

por cento) da contratação: 

a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido 

emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 

liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos 

seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 

b) Fiança bancária; 

c) Seguro-garantia. 

4.3.2. Sobre o valor da caução prestada em dinheiro, incidirá a mesma taxa de 

remuneração da Caderneta de Poupança; 

4.3.3. Ocorrendo à rescisão do contrato por justa causa, a Prefeitura Municipal de Timóteo 

reterá a garantia prestada pela licitante contratada, após o competente processo 

administrativo para a apuração dos danos que sofreu, ressarcir-se-á do valor 

correspondente aos prejuízos apurados, inclusive o pertinente às multas aplicadas. Caso o 

valor da garantia prestada seja insuficiente para cobrir os prejuízos, a diferença será 

cobrada judicialmente. Respeitada essa condição, a garantia será liberada, em até 60 

(sessenta) dias após a assinatura, pelas partes contratantes, do “Termo de Entrega e 

Recebimento dos serviços”. 

4.3.4. Se, por qualquer razão, for necessário a prorrogação do contrato, a contratada ficará 

obrigada a providenciar a renovação do prazo de validade da garantia, nos termos e 

condições originalmente aprovados pelo Município. 

4.4. Vistoria 

4.4.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo 

assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por 

servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 8:00 horas às 12:00 horas 

e das 14:00 às 17:00. Horas, até o último dia útil antes da abertura. 

4.4.2. A visita técnica deverá ser realizada pelo ENGENHEIRO/ARQUITETO E 

URBANISTA  OU  REPRESENTANTE  LEGAL  da  empresa  licitante,  devidamente 

 
 
 
 

 

Página 5 de 30 



identificado, devendo ser agendada previamente, através do telefone: (31) 3847- 4751. Tal 

visita será monitorada pelo responsável designado pelo DEPARTAMENTO DE PROJETOS 

da Prefeitura, partindo da Av. Acesita, nº. 3.230, Bairro São José 

4.4.3. Para realização da visita técnica o representante legal da empresa licitante deverá 

apresentar documento original e cópia: da carteira do CREA, caso seja Engenheiro ou CAU, 

para arquiteto e urbanista, RG ou CNH e Contrato Social da empresa atualizado. 

4.4.4. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal 

assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições 

e peculiaridades da contratação. 

4.4.5. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos 

locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços 

decorrentes. 

 

 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

5.1. Condições de execução 

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. Início da execução do objeto: 05 (cinco) dias da emissão da ordem de serviço; 

5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, cronogramas, tecnologias 

procedimentos, frequência e periodicidade de execução do trabalho: 

Cronograma em anexo 

5.2. Local e horário da prestação dos serviços 

5.2.1. Os serviços serão realizados na rua Noruega, n° 292, Bairro Ana Rita, Timóteo-MG. 

5.2.2. Os serviços serão prestados no seguinte horário: segunda a sexta-feira, das 07:00 

horas às 17:00 horas. 

5.3. Materiais a serem disponibilizados 
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5.3.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas 

e de qualidade, promovendo sua substituição quando necessário, conforme quantitativos 

em planilha e memória de cálculo em anexo. 

5.4. Especificação da garantia do serviço 

5.4.1. O prazo de garantia dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 14.133 de 1° de 

abril de 2021, Capitulo IX no §6° art. 140 (Em se tratando de obra, o recebimento definitivo 

pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, admitida 

a previsão de prazo de garantia superior no edital e no contrato, da responsabilidade 

objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços executados e pela 

funcionalidade da construção, da reforma, da demolição, recuperação ou da ampliação do 

bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará 

responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição 

necessárias). 

 

 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
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apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

6.6. Preposto 

6.6.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 

prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à 

execução do objeto contratado. 

6.6.2. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto 

durante o período de 20 horas semanais. 

6.6.3. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 

manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para 

o exercício da atividade. 

 

 
6.7. Fiscalização 

6.7.1. A execução deste contrato será acompanhada e fiscalizada pelo servidor, Adamo 

Botelho Duarte, matrícula 5073, ou pelos respectivos substitutos, especialmente 

designado pela Secretaria Gestora, nos termos da Lei 14.133/2021, à qual competirá dirimir 

dúvidas que surgirem no decorrer da vigência do contrato, sendo permitida a contratação 

de terceiros para assisti-la e subsidiá-la de informações pertinentes a essa atribuição; 

6.7.2. Competirá ao Fiscal do Contrato acima identificado exercer a administração do 

contrato, com atribuições voltadas para o controle das questões documentais da 

contratação, quais sejam, verificar se os recursos estão sendo empenhados conforme as 

respectivas dotações orçamentárias, atestar documentos fiscais, acompanhar o prazo de 

vigência do contrato, verificar a necessidade e possibilidade da renovação/prorrogação, 

bem como estudar a viabilidade de realização de reequilíbrio econômico-financeiro e da 

celebração dos respectivos termos aditivos, etc; 
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6.7.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 

117). 

6.7.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

6.7.5. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.7.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.7.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 

contratual. 

6.7.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.7.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

 

 
6.8. Gestor do Contrato 

6.8.1. O contrato terá ainda como Gestora, a servidora Dienne Clara Souza Silva 

Venancio, matrícula 802053. 

6.8.2. Competirá ao Gestor do Contrato acima identificado exercer a verificação concreta 

do objeto, devendo o servidor designado verificar a qualidade e procedência da prestação 

do objeto respectivo, encaminhar informações ao Fiscal do Contrato, exercer o 

relacionamento necessário com a licitante vencedora, dirimir as dúvidas que surgirem no 
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curso da execução do contrato etc. O Fiscal do Contrato anotará em registro próprio todas 

as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

6.8.3. A fiscalização e gestão contratual, pelo MUNICÍPO, não exclui nem reduz a 

responsabilidade do fornecedor/prestador de serviços, inclusive perante terceiros, por 

qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, 

ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos; 

6.8.4. As decisões e providências que ultrapassem a competência dos servidores 

designadas deverão ser solicitadas ao Secretário (a) Requisitante, em tempo hábil para a 

adoção das medidas convenientes; 

6.8.5. A licitante vencedora deverá manter preposto, aceito pela Administração da 

Prefeitura Municipal de Timóteo, durante o período de vigência do Contrato, para 

representá-la administrativamente sempre que for necessário. 

6.8.6. A existência da fiscalização não eximirá a Licitante Vencedora de nenhuma 

responsabilidade pela execução dos serviços contratados. 

 

 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

7.1. O pagamento somente será efetuado POR ETAPA de acordo com a medição feita 

nos termos do Caderno de Especificações, considerando os valores da planilha 

apresentada pela licitante vencedora. 

7.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

7.2.1. Não produzir os resultados acordados; 

7.2.2. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou; 
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7.2.3. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 

ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.3. Do recebimento 

7.3.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, pelos 

fiscais, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de 

caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.3.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se 

referem a parcela a ser paga. 

7.3.3. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

7.3.4. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 

7.3.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 

fiscal do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o 

caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de 

valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor 

do contrato. 

7.3.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

7.3.7. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 

atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.3.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até 

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14.133, de 2021). 
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7.3.9. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 

todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.3.10. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

7.3.11. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, 

em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar 

necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.3.12. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados 

do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente 

aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos. 

7.3.13. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal no cumprimento 

de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações, conforme regulamento. 

7.3.14. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 

escrito, as respectivas correções. 

7.3.15. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 

com base nos relatórios e documentações apresentadas. 

7.3.16. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

7.3.17. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão 
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7.3.18. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.3.19. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 

cobrança. 

7.3.20. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

7.4. Forma de pagamento 

7.4.1. O MUNICÍPIO pagará à Licitante Vencedora, através da Tesouraria da Prefeitura 

Municipal de Timóteo, em até 30 (trinta) dias após a apresentação da nota fiscal dos 

serviços, compatível com a natureza da contratação, emitida em nome da contratante, 

relativa aos serviços executados, devidamente aprovada, e aceita pelas Secretarias 

requisitantes, contrarrecibo passado na competente Nota de Empenho. 

7.4.2. A nota fiscal correspondente deverá ser entregue pela licitante vencedora, 

diretamente ao representante do Município, que somente atestará a execução do serviço e 

liberará a referida nota fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela licitante vencedora, 

todas as condições pactuadas. 

7.4.3. Para a execução do pagamento de que trata o subitem anterior a Contratada deverá 

fazer constar na nota fiscal correspondente emitida, sem rasura, em letra bem legível, em 

nome da Prefeitura Municipal de Timóteo, CNPJ N.º 19.875.020/0001-34, o número de sua 

conta bancária, o nome do Banco e a respectiva Agência em que deverá ser creditado o 

valor devido pela remuneração apurada. 

7.4.4. Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

aquela será devolvida à contratada, pelo representante do MUNICÍPIO e o pagamento 

ficará pendente até que aquela providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do 

documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o MUNICÍPIO. 
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7.4.5. Nos preços unitários e totais dos serviços executados deverão estar incluídos todos 

os encargos tributários, fiscais, trabalhistas, sociais, bem como tudo que influenciar no 

preço final deles. 

 

 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

 

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção 

do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 

8.2. Regime de execução 

8.2.1. O regime de execução do contrato será empreitado por preço global. 

8.3. Exigências de habilitação 

8.3.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

8.4. Habilitação jurídica 

8.4.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.4.2. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU 

8.4.3. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020. 

8.4.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.4.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo  da  filial,  sucursal  ou  agência  da  sociedade  simples  ou  empresária, 
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respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.4.6. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.4.7. Ato de autorização para o exercício da atividade expedido pelo CREA – Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia. 

8.4.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

8.5. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.5.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.5.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.5.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.5.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.6. Qualificação Econômico-Financeira 

8.6.1. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 

do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na 
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licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou 

de sociedade simples; 

8.6.2. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 

nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); Admita-se a participação de empresa em 

recuperação Judicial, desse que amparadas por certidão emitida pela instância judicial 

competente, a qual atesta que a empresa está apta, econômica e financeiramente, a 

participar de procedimento licitatório. 

8.6.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

8.6.4. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1 (um); 

8.6.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura; e 

8.6.6. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

8.6.7. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido 

pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao 

Sped. 

8.6.8. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será 

exigido para fins de habilitação [capital mínimo] OU [patrimônio líquido mínimo de 10%] do 

[valor total estimado da contratação. 

8.6.9. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

8.6.10. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada 

pelo fornecedor. 
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8.7. Qualificação Técnica 

8.7.1. Atestado de visita técnica, fornecido pelo município de Timóteo, de que o licitante 

tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento 

das obrigações objeto da licitação ou declaração formal assinada pelo responsável técnico 

do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridade da contratação; 

8.7.2. Registro ou inscrição da empresa licitante (pessoa jurídica) e do profissional – RT 

(pessoa física), no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou Conselho 

de Arquitetura e Urbanismo - CAU, com validade à data de apresentação da proposta; 

8.7.3. Comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista 

para entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido 

pela entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica (RT), 

reconhecido pelo CREA ou CAU, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico 

– CAT, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, por execução de obras 

ou serviços com características semelhantes com o objeto desta licitação, considerando-se 

as parcelas de maior relevância e equivalente a 50% em quantitativos, sendo eles: 

 

Descrição dos Serviços Unid. Quant. 

ALAMBRADO PARA QUADRA ESPORTIVA, EM TELA DE ARAME GALVANIZADO 

COM TRAMA LOSANGULAR DE 2" (50,8MM) E FIO BWG12 (2,77MM), ALTURA 6M, 

EXCLUSIVE PINTURA, INCLUSIVE FIXAÇÃO E FORNECIMENTO EM QUADROS DE 

TUBOS DE AÇO CARBONO GALVANIZADO DIÂMETRO DE 50MM (2") 

 
 

M 

 
100 

MURO DIVISÓRIO EM BLOCO DE CONCRETO COM ACABAMENTO REVESTIDO, 

ESP.15CM, ALTURA DE 220CM, COM SAPATA EM CONCRETO ARMADO, DIMENSÃO 

(50X55) CM, FORMA EM CONTRA BARRANCO, INCLUSIVE ESCAVAÇÃO COM 

TRANSPORTE E RETIRADA DO MATERIAL ESCAVADO (EM CAÇAMBA), 

PINGADEIRA EM CONCRETO, CHAPISCO/REBOCO COM ARGAMASSA (CIMENTO 

E AREIA) E PINTURA EM DUAS (2) DEMÃOS 

 
 

 
M 

 

 
20 

PINTURA ACRÍLICA PARA PISO EM QUADRAS ESPORTIVA, QUATRO (4) DEMÃOS, 

COM APLICAÇÃO MANUAL M2 300 

CONDUTOR CIRCULAR DE ÁGUA PLUVIAL PARA DO TELHADO EM TUBO DE PVC, 

DIÂMETRO DE 100MM, INCLUSIVE CONEXÕES E SUPORTES 

 
M 100 

BRINQUEDO - PLAY AVENTURA, MODELO M-205, DA LÚDICO BRINQUEDOS 

INTELIGENTES OU SIMILAR - FORNECIMENTO E MONTAGEM 

 
UND 3 
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8.7.4. A comprovação do vínculo empregatício do(s) profissional (is) relacionado (s) no 

subitem acima será feita mediante cópia da CTPS (Carteira Profissional), ou da Ficha de 

Registro de Empregados (FRE) que demonstrem a identificação do profissional, cópia do 

contrato social da licitante em que conste o profissional como sócio, cópia do contrato 

trabalho com o detentor do atestado ou, ainda, declaração de contratação futura do 

profissional detentor do atestado apresentado, desde que acompanhada de declaração de 

anuência do profissional. 

8.7.5. Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação será 

feita através do ato constitutivo ou da ata de eleição dos administradores da mesma e 

Certidão do CREA ou CAU, devidamente atualizada. 

8.7.6. O profissional indicado pela licitante para fins de comprovação da capacitação 

técnico-profissional de que trata subitem 8.7.4, deverá participar na execução dos serviços 

objeto da licitação, admitindo-se a substituição por profissionais da experiência equivalente 

ou superior, desde que aprovada pela prefeitura. 

8.7.7. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte 

documentação complementar: 

8.7.8. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 

comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado 

o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

8.7.9. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para 

cada um dos cooperados indicados; 

8.7.10. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários 

à prestação do serviço; 

8.7.11. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

8.7.12. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarão o contrato; 

8.7.13. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais 

de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de 
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presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas 

reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a 

contratar o objeto da licitação; e 

8.7.14. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da 

Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi 

exigida pelo órgão fiscalizador. 

 

 
9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 529.361,67 (Quinhentos e vinte e 

nove mil, trezentos e sessenta e um, sessenta e sete centavos). 

 

 
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

10.1.Arcar com todas as despesas e encargos decorrentes do contrato, notadamente 

no que se refere a salários, encargos sociais, seguro contra acidentes do 

trabalho e demais obrigações previstas na legislação previdenciária e trabalhista, 

resultantes dos contratos de trabalho do pessoal empregado direta ou 

indiretamente na execução do contrato, exibindo quitadas, sempre que solicitada 

e por ocasião dos pagamentos, as guias de recolhimento do INSS e FGTS, sob 

pena de rescisão contratual caso não sejam apresentadas as referidas guias; 

10.2.Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas, bem como 

manter em dia as obrigações sociais, previdenciárias e salários dos empregados; 

10.3.Assegurar, durante a execução dos serviços, a proteção e conservação dos 

serviços prestados; 

10.4.Reparar, corrigir, remover ou substituir, imediatamente, às suas expensas, no 

total ou em parte o objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, 

independentemente das penalidades aplicáveis ou cabíveis; 
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10.5.Permitir e facilitar à fiscalização ou à supervisão pelo MUNICÍPIO, a inspeção dos 

serviços, em qualquer dia e horário, devendo prestar todos os esclarecimentos 

solicitados; 

10.6.Participar à fiscalização ou supervisão do MUNICÍPIO a ocorrência de qualquer 

fato ou condição que possa atrasar ou impedir a conclusão dos serviços no todo 

ou em parte, de acordo com o cronograma, indicando as medidas para corrigir a 

situação; 

10.7.Executar o objeto contratual, rigorosamente de acordo com os detalhes, 

especificações e normas técnicas da ABNT, juntamente com a equipe de 

engenharia da Prefeitura Municipal de Timóteo, acatando, ainda, as 

recomendações da fiscalização do Município; 

10.8.Respeitar e fazer respeitar sob as penas legais, a legislação e posturas 

municipais sobre execução de serviços em locais públicos; 

10.9.Substituir, por exigência da fiscalização, à sua exclusiva conveniência, qualquer 

indivíduo do quadro de pessoal, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas; 

10.10. Manter a frente dos trabalhos a equipe técnica responsável, sempre liderada 

por engenheiro ou arquiteto qualificado, com capacidade e poderes bastantes 

para representá-la perante a fiscalização do Município e resolver problemas 

inerentes aos serviços; 

10.11. Responder por danos causados diretamente ao Município ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo 

Município; 

10.12. Manter-se durante a execução do contrato em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

10.13. Cumprir e fazer cumprir as normas regulamentares de Higiene, Segurança e 

Medicina do Trabalho; 
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10.14. Fornecer aos operários os benefícios (lanches, vale transporte, uniformes, e 

equipamentos de segurança - EPI’S, que se adequem devidamente ao tipo de 

serviço prestado, bem como a substituição imediata em casos de danos 

provenientes das atividades), pagar adicionais de insalubridade e/ou 

periculosidade e adicionais noturnos quando devidos; 

10.15. Apresentar, no ato da assinatura do Contrato, as anotações da 

Responsabilidade Técnica da Obra conforme exigências do conselho competente; 

10.16. Prover os serviços de todos os materiais, equipamentos e pessoal 

necessários à execução dos serviços; 

10.17. Anotar no “Livro de Ocorrências” todos os fatos relacionados à execução dos 

trabalhos, tais como: serviços realizados, entradas e saídas de materiais, 

anormalidades, chuvas que possam atrasar o prazo da obra e outros eventos que 

possam interessar, de modo a ter sempre um completo registro do andamento 

dos trabalhos; 

10.18. Submeter à aprovação do Município a execução de serviços não previstos na 

proposta e/ou no contrato; 

10.19. Entregar os serviços, no Recebimento Provisório, totalmente limpo e 

desimpedido, em condição de uso imediato; 

10.20. Fornecer e instalar as placas de obra, conforme padrão; 

10.21. - Apresentar Guia de ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) ou RRT 

(Registro de Responsabilidade Técnica), no ato de recebimento da Ordem de 

Serviço; 

10.22. Elaborar álbum de fotografias das diversas etapas dos serviços; 

10.23. Promover a sinalização e fornecimento de pessoal para assegurar a 

segurança e fluidez do trânsito; 

10.24. Apresentar, quando solicitado, análise e ensaios tecnológicos de materiais 

que venham a empregar nos serviços; 

10.25. Indicar o responsável técnico habilitado junto ao conselho competente, que 

responderá pelos serviços executados. Caso haja substituição deste profissional, 
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somente poderá ocorrer por profissionais de experiência equivalente ou superior 

do indicado na assinatura do contrato, sempre com anuência da Administração; 

10.26. Manter no local da execução dos serviços contratados, os seguintes 

documentos: cópias da planilha orçamentária contratada; cópia do cronograma 

físico-financeiro; cópia do contrato; livro de ocorrências ou diário de obra, 

devidamente atualizado; ato de designação do responsável pela fiscalização; 

anotação de responsabilidade técnica (ART) ou RRT (Registro de 

Responsabilidade Técnica) de execução de obra; ordem de serviço; registro das 

alterações ocorridas durante a execução; especificações técnica e memorial 

descritivo; relação dos profissionais que atuarão nos serviços; cópia dos boletins 

de medição com as memórias de cálculo; 

10.27. Será de responsabilidade da Licitante Vencedora todos os danos causados 

às redes de esgotos e água, bem como a rede elétrica, isentando o Município de 

quaisquer ônus provenientes destes danos; 

10.28. Efetuar as necessárias ligações provisórias de água, esgoto e energia elétrica, 

quando necessárias; 

10.29. Adotar medidas que disciplinem o trabalho, de forma a não ocasionar 

transtornos aos contribuintes; 

10.30. Apresentar no início dos serviços a matrícula da obra no Cadastro Específico 

do INSS (CEI); 

10.31. A Licitante Vencedora será responsável por todo o processo de execução das 

obras, que serão submetidos a análise e aprovação pela equipe técnica da PMT. 

Todas as despesas financeiras inerentes à execução das obras referidas serão 

de inteira responsabilidade da Licitante Vencedora, que obrigatoriamente emitirá 

ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) ou RRT (Registro de 

Responsabilidade Técnica) da execução das obras, onde conste o nome do R.T. 

da empresa vinculado ao registro da empresa no CREA (Conselho regional de 

Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo); 

10.32. A Licitante Vencedora será responsável por todo o processo de remoção dos 

resíduos proporcionando condição ideal para uma eficiente execução dos 
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serviços. Todo material proveniente de escavação e empréstimo que não for 

utilizado será removido para o bota fora municipal com distância média de 

transporte. Não será permitido, em nenhuma hipótese, o acúmulo/deposito de 

material, no canteiro de obras, proveniente de escavação ou empréstimo por um 

período maior que dois dias; 

10.33. Caberá à Licitante Vencedora a instalação e manutenção de canteiro de 

serviços no local, durante todo o período de execução dos serviços; 

10.34. Ficará também a cargo da Licitante Vencedora, a manutenção de vigilância 

do local, durante todo o período de execução dos serviços, inclusive se houver 

paralisação não justificado-autorizada dos mesmos; 

10.35. Mobilização e desmobilização de equipamentos e pessoal; 

10.36. Caberá à Licitante Vencedora a mobilização e desmobilização de 

equipamentos e pessoal, necessários à execução dos serviços; 

10.37. Quanto à remoção dos resíduos e entulhos provenientes de 

limpeza/raspagem e escavações, a Licitante Vencedora deverá: 

 Para armazenamento e transporte do resíduo removido, deverão ser 

disponibilizados caminhões basculantes, para facilitar o descarregamento do 

material removido; 

 Providenciar adaptações ou equipamentos necessários para disposição dos 

resíduos em local indicado pela Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos, 

Mobilidade e Habitação. 

10.38. Manter o responsável pela orientação técnica das atividades no local de 

trabalho; 

10.39. Executar as atividades em condições climáticas favoráveis e em período 

diurno, salvo em casos emergenciais; 

10.40. Manter os logradouros públicos (ruas e avenidas) limpos e em condições 

originais de tráfego, acondicionando materiais a serem descartados em bota fora 

em caçambas estacionárias, além de manter os locais das obras sinalizados e 

protegidos de forma a evitar qualquer tipo de acidente com veículos e pedestres; 
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10.41. A limpeza do terreno e a execução dos serviços consistirão das seguintes 

etapas: 

 Inspeção dos locais a serem limpos pela raspagem e remoção de vegetação 

existente e estudo e conhecimento dos projetos de instalações a serem executadas; 

 Limpeza e deposição, compreendendo a remoção de todo e qualquer resíduo, de 

forma que o local resulte completamente limpo e desimpedido, inclusive nas áreas 

externas ao local. Serão utilizados processos manuais e mecânicos para a execução 

dos serviços de remoção e limpeza e todo material deverá, obrigatoriamente, ser 

conduzido ao bota fora; 

 Remoção e transporte de todo o material não reaproveitável, o qual deverá ser 

depositado em bota fora indicado pela Secretaria Municipal de Obras, Serviços 

Urbanos, Mobilidade e Habitação. Para tanto deverão ser utilizados 

retroescavadeiras e caminhões basculantes; 

10.42. Os serviços serão medidos de acordo com as unidades de medição 

pertinentes a cada um, de acordo com suas características, obedecendo às 

normas da ABNT e as planilhas apresentadas, onde deverá estar incluído no 

preço, mão de obra, todo o maquinário e ferramentas necessárias à sua total 

execução; 

10.43. A destinação dos resíduos e entulhos se dará no local denominado bota fora, 

previamente informado pela Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos, 

Mobilidade e Habitação, sendo o percurso previamente calculado com distância 

média de transporte DMT <= 30 km e elaborado roteiros do canteiro de serviços 

ao local de destino dos resíduos, devendo a CONTRATADA seguir fielmente os 

mesmos; 

10.44. O transporte e a disposição deverão ser feitos de modo seguro, não devendo 

causar problemas ou danos em propriedades públicas e de terceiros, incluindo as 

vias públicas, sob pena de responder pelos prejuízos que der causa; 

10.45. Toda a operação de armazenamento e transporte de resíduos realizados pela 

CONTRATADA deverá obedecer rigorosamente às normas técnicas aplicáveis; 
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10.46. Caso a Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos, Mobilidade e 

Habitação no decorrer do contrato venha a alterar o local de destinação do 

resíduo, comunicará a CONTRATADA com a devida antecedência. 

10.47. Apresentar, mensalmente, os comprovantes de quitação relativos à 

Seguridade Social e ao FGTS, sob pena de rescisão; 

10.48. Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

Além das obrigações estabelecidas pelo instrumento de Contratação e seus Anexos, 

obriga-se ainda a Contratada: 

10.49. Ter na Supervisão dos serviços, engenheiro com experiência comprovada e 

devidamente registrado no CREA-MG, com plenos poderes decisórios para, em 

nome da própria Contratada, representá-la perante a Fiscalização em todos os 

assuntos relativos à Obra; 

10.50. Manter no Canteiro de Obras o livro diário de obras atualizado e à disposição 

da Fiscalização; 

10.51. Durante todo o tempo, oferecer acompanhamento adequado, materiais, mão- 

de-obra e equipamentos suficientes para a total e perfeita execução dos serviços 

até a sua conclusão dentro do prazo requerido pelo Contrato; 

10.52. Responsabilizar-se total e integralmente, independentemente de notificação 

da Fiscalização ou Judicial, por quaisquer danos provocados a propriedades de 

terceiros ou à propriedade pública, decorrentes da execução dos serviços ora 

discriminados. Fazer o controle tecnológico dos concretos e solos aplicados na 

obra através de laboratórios próprios ou contratados. 

10.53. Reserva de vagas para mulheres em situação de violência doméstica 

10.53.1. Da Obrigatoriedade de Reserva de Vagas 

a) A contratada deverá reservar o percentual mínimo de 2% (dois por cento) dos 

postos de trabalho vinculados à execução do contrato para mulheres em situação 

de violência doméstica e familiar, nos termos do Decreto Municipal nº 6.211/2025. 
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b) O percentual será calculado com base no total de trabalhadores previstos para 

execução contratual. 

c) Nos casos em que o quantitativo de postos de trabalho for reduzido, deverá 

ser garantida, no mínimo, 01 (uma) vaga, desde que haja compatibilidade com as 

funções exigidas. 

10.53.2. Da Manutenção da Cota 

a) A contratada deverá manter o percentual mínimo de vagas durante toda a 

vigência do contrato. 

b) Eventuais substituições de trabalhadores deverão observar a manutenção da 

cota estabelecida. 

10.53.3. Das Exceções 

A indisponibilidade de mão de obra com qualificação compatível com as atividades 

exigidas não será considerada descumprimento, desde que devidamente comprovada pela 

contratada. 

 

 
11. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

 

11.1.Exercer ampla fiscalização dos serviços, de modo a garantir sua segurança, 

regularidade e eficiência, sanando qualquer dúvida através do corpo técnico da 

Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos, Mobilidade e Habitação 

11.2.Disponibilizar projetos, planilhas e especificações técnicas na execução dos 

serviços; 

11.3.Efetuar mensalmente o pagamento relativo aos serviços efetivamente 

executados; 

11.4.Fornecer todas as informações necessárias ao fiel cumprimento do objeto do 

contrato. 

11.5. Infrações e sanções administrativas 

11.5.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 
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a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.5.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133, de 2021); Estado de Minas Gerais PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMÓTEO 

Gerência de Compras e Licitações Avenida Acesita, 3.230 – Timóteo – MG – CEP 35182- 

132 Fone: (31) 3847-4701 ~ FAX (31) 3847-4718 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) moratória de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do item prejudicado pela 

conduta da Contratada, por qualquer das infrações citadas; 

 
 
 
 

 

Página 27 de 30 



(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor total do contrato, até o máximo de 2 % (dois por cento), pela inobservância do 

prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

a. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

11.5.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 

156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.5.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.5.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

11.5.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.5.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data 

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5.5.  A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 

o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 

previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

11.5.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
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b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. Estado de Minas Gerais PREFEITURA 

MUNICIPAL DE TIMÓTEO Gerência de Compras e Licitações Avenida Acesita, 3.230 

– Timóteo – MG – CEP 35182-132 Fone: (31) 3847-4701 ~ FAX (31) 3847-4718 

11.5.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.5.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 

atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.5.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da 

Lei nº 14.133, de 2021) 

11.5.10.  As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei 

nº 14.133/21. 
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11.5.11.  Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes 

de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão 

ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido 

órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

 
12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

12.1.As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recurso do 

convênio 984524/2025 - Operação 1105509-26, firmado entre o ministério do 

desenvolvimento regional representado pela Caixa Econômica Federal e o 

Município de Timóteo no valor de R$529.361,67. 

12.2.A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Recurso de repasse - R$ 487.000,00 

2026 – DESPESA 894 – 01.011.002.27.812.220.1.049.4.4.90.51.00.00.00.00, 

FONTE: 1.700.000.0000.004 

Contrapartida - R$ 42.361,67 

2026 – DESPESA 898 – 02.011.002.27.812.220.1.051.4.4.90.51.00.00.00.00, 

FONTE: 1.708.000.0000.001 
 

 
Timóteo, 23 de abril 2026. 

Assinado de forma digital 

por JAYR GONCALVES DA 

SILVA SILVA JUNIOR:06162473627 

JUNIOR:06162473627 Dados: 2026.05.12 09:11:52 

-03'00' 

Jayr Gonçalves da Silva Jr. 

Gerente de Projetos 

UC801749 
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